
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE, trINÂNÇAS E, ORÇAMENTO

PARECER N" 52, DE 2022.

PROPOSIÇÀO, Eme.rda no 1, de 2022, ao Ptojeto de Emenda à Lei Orgânica no 01, de 2022.
PROPONIINTES: Vereadores João Diego/Republicanos, Cabral /PL, Cidào da Telepar/PSB,

Celso DaLmohn/PL, Clevetson Sibulski/PROS, Dr. Lauri/PROS, Edson de Souza/MDB,

-|osias de Souza/MDB, Mazutu/PSC, Melo/Progressista, Poücial Madril/PSC, Professora

LitamfP'|, Vander Piaia/P'lB, Sadr Iisiel/PODEMOS, Sergrnho fubeiro/PDT e Tiago

Almeida/Uniãr: btasil.

ItF.I.r\TOR : Solclado J eferson/PV
\rO-fO DO ltFl,I-A-fOR: Favorável a tramitaçáo
PÀRECE I{ D r\ C OMI S SÂO : Favorável a tralriritaçã,o
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I - REI-ATORIO

Foi protocolado para análtse e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento, a Emenda no 1, de 2022,ao Ptojeto de Emenda à Lei Otgânica no 01, de 2022,sendo a

Illmenda " Aditiva, M<ldiÍicauva e Suptes siva".

Os proponentes tÍazem na Jusuficativa apresentada, que a emenda tem poÍ obfetivo a

rmplantação das emendas r.mpositivas de forma escalonada a patitt do ano de 2023 até2025, quando

passará a adotar o percentual de 1,,2o/o (um inteiro e dois décimos por cento) da recetta coÍrente

líquida de forma integral.

Visa ainda especificar a distribuição igualitária entte os patlamentaÍes e suprimir o

parâgrafo segundo, adequando a redaçáo e técnica legislaava da teferida matéia.

Conforme justificativa aptesentada, no que tange as causas de impedimento técnico,

foi ajustado o peÍcentual do inciso III, do §11, do att.1", conforme ajustado entÍe os Pares.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43 do Regimento Intetno, fui designado para ser o Relator da

Emenda no 1, de 2022, ao Proieto de Emenda à Lei Orgânica no 01, de 2022, qte apÍesento meu voto

para análise e deüberação dos demais Vereadores integrantes desta Comissão.
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ESTADt: DO pANANÁ

A Comissão de Finanças e Otçamento, conforme define o art. 45,I do Regimento

Interno, compete exaÍa"r paÍecet aos Pto)et<-rs de Lei relativos ao Plano Pludanual, às Diretrizes

Orçamentárias e ao Orçamento Anual, como é caso da Proposição em comento.

Â ptesente Emenda no 1, de 2022, ao Ptojeto de Emenda à Lei Orgânica no 01, de

2022,tem por objetrvo a implantação das emendas impositivas de forma escalonada apardt do ano de

2023 até2025,na forma estabelecida no âÍt. 2", sendo: No ano exetcício de2023, o peÍcentuâl será de

50% (cinquentâ poÍ cento) do valot ttatado no §1", do art. 67-A; No ano exetcícío de 2024, o

percentual setá de 70%o (setenta poÍ cento) do valot ttatado no §L", do art. 67-A e a pattsr do ano

exercício de 2025, as emendas impositrvas tratadas no §1", do art. 67-Â, passarã.o a adotar o percentual

de 1.,2o/o (um inteuo e dois décimos por cento) da receita coÍtente líqúda, de fotma integral.

Ademais, houve alteraçào no que taÍrge âs causas para impedimento técnico,

constantes no inciso III, do §11, do art. 1.o, passando de 30o/, (tdnta por cento) pata 20o/o (vinte por

cento).

Neste sentido, a emenda nada mais fez do que pÍeveÍ a rmplantação das emendas

indrviduais rmpositrvas de forma escalonada, visando que este novo modelo de execução orçamentaia

se concretize da melhor forma possível, dentro da teaüdade orçamentâtia do Município, e que assim

halaprogramação em percefltuais superiores paÍâ os anos subsequentes, até 2025, onde será de fotma

integral.

Âinda, o §1o, tÍouxe em suâ nova redaçào a garania de que as emendas impositivas

serão indivrduais, no percentual de 1,20/o (um inteiro e dois décimos por cento) da teceita coÍrente

liouida orevista no Proieto encamrnhado oelo Poder Executivo- dividido isualmente entre os

veteadotes, deixando claro em sua redação,À garantta da drvisão iguabtária entÍe os Pares.

Ouúossim, houve a suptessão do §2o, que veÍsava acetça das emendas coletivas, vez

que tais emendas estão além da realidade de nosso Município, pois na Emenda Constitucional no 100,

houve a previsão de tal instrumento, porém em nossa teaüdade não é exequível.

Âssim, a ptesente emenda, ota em análise, tem poÍ objeto apetfeiçoat as drsposições

pata implantação das emendas impositivas em flosso Município, pot meio da alteraçáo a Lei Orgânica,

aptesentacla por meio do Projeto de Emenda a Lei Orgânica no 1, de 2022, que agoÍa com a refedda

emenda, nada mais fez do que assemelhat ao modelo de execução oÍçamentária municipal ao novo

modelo constitucional, o que, ahâs, é o pressuposto de validade de qualquer ato normativo., vez que

replica noÍma Constitucional.
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PoÍtanto, como relator, pautado nos dispositivos legais que são eúgidos, entendo que

amatéria em análise, Emenda n" 1, de 2022,ao Projeto de Emenda àLei Orgânica no 07,de2022,

não enconúa impedimentos de otdem orçamentâria e financetta a sua tnmitaçã,o o que manifesto

meu Vorc> n'eVOnÁVEL à sua tramitacào.

Jeferson

III - PARECER DA COMISSÃO

Âo analisar o voto do Relatot, os Vereadotes da Comissão de Finanças e Orçamento,

por maioria absoluta, ac tafi: o voto do eminente Relator e manifestam-se FAVORÁVEL a

tramitação da Emenda no 1, de 2022, ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 01., de 2022.

E o Parecet. Saia da Comrssão de Finanças e Orçamento.
Cascavel, 6 de setembro de2022.

g'

Sadi Kisiel
Veteador/PODE lvlOS /Presidente
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